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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2014, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e treze minutos, do dia cinco de fevereiro de dois mil e quatorze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores: Paulo Paim, Humberto Costa, João Durval, João Alberto de Souza, Paulo Davim, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Cyro Miranda, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Lúcia Vânia e Ana Rita. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. - ITEM 1 –  PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 269, de 2010 - Não Terminativo - Autoria: Senador José Bezerra. Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para facultar às empresas substituir a contratação de empregados pelo patrocínio de atletas portadores de deficiência. TRAMITA EM CONJUNTO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011 - Não Terminativo - Autoria: Senador Ciro Nogueira. Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência. TRAMITA EM CONJUNTO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, de 2012 - Não Terminativo - Autoria: Senador Benedito de Lira. Dispõe sobre o preenchimento de cotas pelos beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Relatoria: Senador Eduardo Amorim (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senadora Vanessa Grazziotin. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 269, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta; e pela Recomendação da Declaração de Prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 118, de 2011, e 234, de 2012, que tramitam em conjunto. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Vanessa Grazziotin, em substituição ao Senador Eduardo Amorim. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista ao Senador Humberto Costa nos termos regimentais. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 159, de 2013 - Não Terminativo - Autoria: Senador Mário Couto. Dispõe, na forma do que preceitua o Art. 7º, Inciso IV, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, a fixação em R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), do valor do Salário Mínimo Nacional, a entrar em vigor no dia 01 de janeiro de 2014 e dá outras providências Relatoria: Senador Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 159, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, de 2010 - Terminativo - Autoria: Deputada Professora Raquel Teixeira. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da atividade de Psicopedagogia. Relatoria: Senador Cyro Miranda. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010, e das Emendas nºs 1-CE a 4-CE. Resultado: Aprovados o Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010, e as Emendas nºs 1- CE-CAS a 4-CE-CAS. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, de 2008 - Terminativo - Autoria: Senador Marconi Perillo. Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências", para instituir rateio dos recursos oriundos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e destinados ao custeio da assistência médicohospitalar dos vitimados. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2008, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora para reexame do Relatório. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 233, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Vital do Rêgo. Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para assegurar a disponibilidade de leitos em unidades de terapia intensiva na rede hospitalar do Sistema Único de Saúde. Relatoria: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta.. Resultado: Aprovada, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2012. O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do RISF. Poderão ser oferecidas Emendas no Turno Suplementar, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 245, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Eduardo Amorim. Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar do imposto de renda os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por portadores de albinismo. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2012, e das 2 (duas) Emendas que apresenta. Resultado: Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2012, e as Emendas nºs 1-CAS e 2-CAS. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senadora Ana Amélia. Altera a Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para atribuir ao auxílio-doença a nomenclatura de auxílio por incapacidade laborativa. Relatoria: Senador Sérgio Petecão (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Aprovada, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2013. O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do RISF. Poderão ser oferecidas Emendas no Turno Suplementar, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral. EXTRAPAUTA ITEM 8 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 1, de 2014 - Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre o sistema regulatório da pesquisa clínica de medicamentos no país. Para tanto sugiro sejam convidados: - Sr. Dirceu Barbano – Diretor Presidente da Anvisa; - Representante da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP); - Sr. Antônio Britto– Presidente da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (Interfarma); - Dr. Florentino Cardoso – Presidente da Associação Médica Brasileira (AMB); - Dr. Fábio Franke - Especialista em Oncologia Clínica; - Sra. Luciana Holtz – Presidente do Instituto Oncoguia. Autoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado.  Usam da palavra os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, João Durval, João Alberto de Souza, Paulo Davim, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, Cyro Miranda, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Ana Rita e Lúcia Vânia, e o Senador Waldemir Moka, Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e vinte e nove minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador WALDEMIR MOKA

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Declaro aberta a 1ª Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Há expediente sobre a mesa que passo a ler.

Esta Presidência comunica o recebimento de cópia do relatório final da comissão temporária destinada a propor soluções para o financiamento do Sistema de Saúde do Brasil, que ficará à disposição dos Srs. Senadores na Secretaria desta Comissão para as consultas que se fizerem necessárias.

A presente reunião destina-se à apreciação de sete itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo dois projetos não terminativos e cinco terminativos.

Item 1 da pauta.

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 269, de 2010

- Não Terminativo -

Altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para facultar às empresas substituir a contratação de empregados pelo patrocínio de atletas portadores de deficiência.
Autoria: Senador José Bezerra

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011
- Não terminativo -
Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, de 2012
- Não terminativo -
Dispõe sobre o preenchimento de cotas pelos beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Autoria: Senador Benedito de Lira

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 269, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta; e pela Recomendação da Declaração de Prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 118, de 2011, e 234, de 2012, que tramitam em conjunto.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa em Decisão Terminativa. 

- Votação simbólica.

Concedo a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin, Vice-Presidente desta Comissão, para proferir à leitura do relatório.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Presidente Moka, antes de mais nada, quero cumprimentá-lo pelo retorno aos nossos trabalhos nesta Comissão. Eu me esforcei muito para chegar antes de V. Exª, mas fui informada de que não consegui, que antes das 9h V. Exª já tinha batido o ponto aqui.

Quero desejar que tenhamos todos, não apenas nós Senadores e Senadoras, mas todos aqueles e aquelas que nos ajudam aqui no desenvolver do trabalho das Comissões, um excelente ano, um ano que é curto do ponto de vista dos trabalhos legislativos, entretanto, será tão intenso que parecerá, tenho essa impressão, até mais longo do que os anos em que não temos eleições.

É um prazer estar de volta ao trabalho com V. Exª, Senador.

V. Exª já solicita que eu faça a leitura do relatório em substituição ao Senador Eduardo Amorim.

O relatório refere-se ao Projeto de Lei do Senado nº 269, de 2010, do Senador José Bezerra, como V. Exª já falou, tendo vários outros apensados.

A justificativa da proposição se encontra, segundo o autor, na dificuldade de se encontrar, no mercado de trabalho, pessoas com deficiência habilitadas ao preenchimento das cotas previstas nos incisos I, II, III e IV do dispositivo da Lei de Benefícios Previdenciários. Em face da mencionada dificuldade, sugere o autor a alternativa de patrocínio de atletas com deficiência, como maneira de evitar que as empresas sejam penalizadas pela fiscalização do trabalho.

A proposição foi originalmente distribuída à Comissão de Assuntos Sociais e à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa sobre a matéria.

Em virtude da aprovação dos Requerimentos 713 e 714, de 2013, a proposição passou a tramitar em conjunto com outros projetos já citados por V. Exª.

As proposições, ante a aprovação dos aludidos requerimentos, foram distribuídos também à CAS e à CDH.

Até o presente momento não houve a apresentação de emendas.

Análise.

Nos termos do art. 22, XXIII, da Constituição Federal, compete à União legislar sobre seguridade social, motivo pelo qual o cumprimento da quota estabelecida no art. 93 da Lei de Benefícios Previdenciários encontra-se no âmbito normativo a ela privativamente reservado.

Não menos importante destacar que não se trata de matéria cuja iniciativa seja reservada ao Presidente da República, ao Procurador-Geral da República ou aos tribunais, motivo pelo qual aos Parlamentares, nos termos do art. 48 da Carta Federal, é facultado iniciar o processo legislativo tendente a normatizá-la.

Quanto à atribuição da CAS para o exame das mencionadas proposições, o art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a ela confere tal prerrogativa.

No mérito, algumas considerações merecem ser tecidas.

Com efeito, a habilitação profissional, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.213, de 1991, consiste em benefício previdenciário, não pecuniário, que oferece ao seu destinatário condições materiais de se inserir no mercado de trabalho. Na verdade, quando se refere às pessoas com deficiência, ele é assistencial, já que, em relação a elas, não se exige a qualidade de segurado.

A Previdência Social, no caso das pessoas com deficiência, deve firmar convênio de cooperação técnica, com pessoas jurídicas de direito público ou privado, para poder se desincumbir do mencionado encargo legal. Tal comando encontra-se positivado nos arts. 36, §2º, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e 1º, §1º, I, do Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 2007.

Nesses termos, percebe-se que a ausência de pessoas com deficiência habilitadas à contratação, na forma do art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, deve-se à incapacidade de o Poder Público se desincumbir dos encargos que, por lei e por decreto, lhe são atribuídos.

Assim, o empresário que, ante a ausência de pessoal habilitado, deixa de cumprir o disposto na Lei de Benefícios Previdenciários não pode ser penalizado pela fiscalização do trabalho, pois não há o descumprimento culposo de obrigação a ele atribuída. O referido descumprimento, nos termos dos arts. 186 e 927 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), é pressuposto para a imposição do pagamento de qualquer indenização aos cofres públicos, salvo nos casos de responsabilidade objetiva (o que não é o caso, pois ela deve ser prevista em lei).

Por isso, o acesso da pessoa com deficiência aos postos de trabalho previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, passa mais pela observância, por parte do Poder Público, da normatização já existente sobre a matéria, do que pela inserção de novos dispositivos no ordenamento jurídico nacional.

A aprovação, pois, do PLS nº 269, de 2010, e do PLS nº 118, de 2011, não resolve o problema elencado na justificativa das mencionadas proposições.

Em relação ao PLS nº 269, de 2010, deve-se ressaltar, ainda, que a substituição da contratação de empregados pelo patrocínio de atletas é manifestamente contrária ao espírito do aludido art. 93, qual seja, inserir as pessoas com deficiência no mercado de trabalho, com todas as garantias de um contrato formalizado pelo regramento da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Tanto é assim, que o §1º do referido art. 93 veda a dispensa dos trabalhadores contratados na forma do caput, sem que se admita outro em iguais condições. Ou seja, a empresa, para cumprir a função social que lhe é atribuída pelo art. 5º, inciso XXIII, da Constituição Federal, deve proporcionar empregos para pessoas com deficiência, permitindo que elas se insiram de maneira digna no corpo social.

O patrocínio de atletas, em que pese louvável, não se afigura mais benéfico ao corpo social do que a promoção de postos de trabalho à pessoa com deficiência. Isso porque a mencionada promoção, além de possibilitar o sustento daquele que alça a condição de empregado, proporciona o recolhimento de tributos aos cofres públicos, a arrecadação de contribuições à Previdência Social e o aquecimento do mercado de consumo.

No tocante ao PLS nº 118, de 2011, as mesmas razões podem ser invocadas. A possibilidade de se cumprir a norma via contratação de aprendizes também é menos benéfica à pessoa com deficiência e ao corpo social do que o seu adimplemento mediante a incorporação de empregados ao quadro de pessoal da empresa.

Quanto ao PLS nº 234, de 2012, entretanto, verifica-se que a medida que se busca inserir no ordenamento jurídico nacional afigura-se salutar, desde que se tenha o cuidado de especificar que somente o descumprimento injustificado do disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, ensejará o recolhimento de valores pecuniários ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Com isso, evita-se que o empresário brasileiro seja penalizado de maneira objetiva pelo descumprimento da obrigação elencada no citado dispositivo da Lei de Benefícios Previdenciários.

Sugere-se, então, a aprovação do PLS nº 269, de 2010, na forma de substitutivo que incorpore o conteúdo do PLS nº 234, de 2012, e a alteração acima mencionada, e a prejudicialidade do PLS nº 118, de 2011, e do PLS nº 234, de 2012, ante o disposto no art. 164 do RISF.

Voto.

Do exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 269, de 2010, na forma da emenda substitutiva abaixo apresentada, e pela prejudicialidade do PLS nº 118, de 2011, e do PLS nº 234, de 2012, na forma do art. 164 do RISF.

Sr. Presidente, segue-se a emenda apresentada:

EMENDA Nº – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 269, DE 2010

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º:

Resumidamente, o relatório acata apenas um projeto, que retira multa, mas não substitui a obrigação da contratação.

É isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A matéria está em discussão.

Para discutir, concedo a palavra ao Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, exatamente pela importância dessa matéria, por se tratar de uma importante conquista da cidadania brasileira e pelo aspecto polêmico do projeto principal e dos que a ele estão anexados, em razão disso, eu gostaria de pedir vista, antecipando que vou apresentar um requerimento para que possamos fazer uma audiência pública com os Ministérios do Trabalho e da Educação, com a Secretaria de Direitos Humanos, a Confederação Nacional da Indústria e representações de associações de pessoas com deficiência. Então, pedindo perdão à nossa Relatora ad hoc, peço vista.   

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Consulto o Plenário se algum Senador ou Senadora gostaria de também pedir vista do projeto.

Nos termos do art. 132, concedo vista ao Senador Humberto Costa.

O item 2 da pauta é o Projeto de Lei do Senado nº 159, de 2013.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 159, de 2013
- Não terminativo -
Dispõe, na forma do que preceitua o Art. 7º, Inciso IV, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, a fixação em R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), do valor do Salário Mínimo Nacional, a entrar em vigor no dia 01 de janeiro de 2014 e dá outras providências.
Autoria: Mário Couto 

Relatoria: Paulo Paim 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 159, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta. 

Observações:  
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia para proferir a leitura do relatório. 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Vou diretamente à análise, caro Senador Moka, já que a fundamentação da Consultoria Jurídica do Senado Federal é bastante extensa ao Projeto de Lei, como disse V. Exª, do Senador Mário Couto, dispondo, na forma que preceitua o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, a fixação desse valor de R$1.400,00. O valor do salário mínimo nacional entra em vigor em 1º de janeiro de 2014 e dá outras providências.

Na análise, é feita uma avaliação sobre a evolução do poder aquisitivo da população, dos mecanismos de distribuição de renda, tendo como farol, como eles chamam, o efeito farol do salário mínimo sobre outras atividades, por exemplo, de serviços, do trabalhador não assalariado, aquele que presta serviços e também a política de distribuição de renda de programas oficiais como Bolsa Família e outros, a questão do Programa Brasil sem Miséria, além da Previdência Rural, que deve ser considerada.

A política governamental de recuperação do poder de compra do salário mínimo posta em prática pelo Governo nos últimos anos tem dado mostra de eficácia e também de justiça social. O aumento gradativo do valor real do salário mínimo tem feito com que o processo de incremento da renda das classes menos favorecidas não tenha causado grandes impactos na economia.

Entendemos que a iniciativa de se dar um aumento de quase 80%, passando de R$789,00 para R$1.400,00, como pretende o projeto do Senador Mário Couto, pode vir a causar sérios distúrbios ao sistema econômico. Tendo em vista o papel de referência do preço do trabalho do salário mínimo, referência esta que perpassa todo o mercado, um aumento abrupto de tal monta poderia provocar a desestabilização econômica e mesmo um surto inflacionário de grandes proporções. Antes, nos parece mais adequada a continuidade da política de reajuste do Governo, cuja vigência está atualmente prevista para expirar em 2014. Assim, em nosso entendimento [estou transcrevendo o relatório do Senador Paulo Paim], o prosseguimento da referida política pelo menos até 2021 seria a garantia da ininterrupção do atual processo redistributivo, sem sobressaltos, nem atropelos.

A Lei 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo, fixando os critérios até 2015: com base no reajuste pelo INPC e, a título de aumento real, na variação do PIB de dois anos antes. Entendemos ser mais adequada a alteração da Lei 12.382, de 2011, fazendo com que seus critérios de reajuste do salário mínimo estejam vigentes até 2021. Tal medida irá garantir a importantes segmentos sociais, como o dos trabalhadores, dos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada da previdência rural, a persistência dos ganhos reais em seus rendimentos.

Destaca-se ainda o fato de que um dos segmentos que mais contribuíram com o crescimento econômico do País, não apenas no período recente, mas durante as últimas cinco décadas, não tenha sido devidamente contemplado com os ganhos gerais obtidos recentemente. Trata-se da categoria dos aposentados [aqui estou até reforçando porque concordo plenamente com esse ponto de vista]. Aqueles que durante toda sua vida laboral, com o suor de seu rosto, construíram as bases para que o País pudesse, hoje, vir a desfrutar desse ambiente de significativo avanço social.

De acordo com a legislação vigente, a sistemática de fixação do benefício do Regime Geral da Previdência Social, nos casos de aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição, prevê o estabelecimento de um valor inicial de benefício baseado no salário médio de contribuição no período que vai de julho de 1994 até a data do requerimento de aposentadoria. Além disso, ficam excluídos 20% dos salários de contribuição de menor valor. A essa média aplica-se o fator previdenciário, que leva em conta três variáveis: a idade do segurado, a expectativa de sobrevida da população e o tempo de contribuição do segurado no momento da aposentadoria. Vincula-se, assim, ao valor do benefício, além dos atributos individuais (idade e tempo de contribuição), também a expectativa de sobrevida da população, obtida a partir das informações do IBGE.

Assim, o aposentado tem o valor inicial do benefício minorado, ou reduzido, em função da fórmula em vigor. Mas sua situação é ainda agravada pelo fato de que, salvo nos casos dos benefícios com valores iguais ao salário mínimo, o índice de reajuste das aposentadorias e pensões é menor, fazendo com que uma grande parte dos aposentados e pensionistas fazendo com que uma grande parte dos aposentados e pensionistas tenha o valor de seu benefício cada vez mais reduzido, e aí está o grave problema.

Concordo plenamente com o relatório do Senador Paulo Paim, que acaba de chegar. Mas continuo, porque já comecei o trabalho.

É necessário que essa iniquidade seja corrigida. Os aposentados de nosso País merecem um tratamento equânime. Aqueles que fizeram a riqueza desse nosso País têm o direito de, no final de suas vidas, partilharem os frutos de nosso crescimento.

Portanto, a proposição em apreço merece ser aperfeiçoada com a introdução de dois mecanismos. O primeiro, garantindo a continuidade da política de reajuste do salário mínimo até 2021 [é o que está em vigor até hoje]. O segundo estende a todos os aposentados o índice de reajuste do salário mínimo. 

Essa, a meu ver, é a melhor proposta para aperfeiçoar a iniciativa do Senador Mário Couto. Aí, concordo plenamente com a iniciativa do Senador Paulo Paim.

Assim, diante do exposto, fica o substitutivo apresentado ao projeto de lei alterando o reajuste do salário mínimo e a política de valorização dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de valorização do salário mínimo a vigorar entre 2012 e 2021, inclusive, a serem aplicadas em 1º de janeiro do respectivo ano.

..................................................................................................

§ 4º ...........................................................................................

..................................................................................................

V - em 2016, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2014;

VI - em 2017, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2015; [E, assim, sucessivamente, nessa mesma proporção até 2021. O mesmo critério.]
Art. 4º. Até 31 de dezembro de 2021, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de valorização do salário mínimo para o período compreendido entre 2022 e 2025, inclusive.”

Art. 2º O art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41-A A valorização do valor dos benefícios em manutenção seguirá a seguinte sistemática, a ser aplicada em 1º de janeiro de cada ano:

I - Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo dos benefícios em manutenção corresponderão à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada nos doze meses anteriores ao mês do reajuste.

II - A título de aumento real, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real da remuneração média dos trabalhadores empregados, observada no penúltimo exercício anterior ao do reajuste, apurada com base nas informações constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP.

§1º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou mais meses compreendidos no período do cálculo até o último dia útil imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder Executivo estimará os índices dos meses não disponíveis.

§2º Verificada a hipótese de que trata o §1º, os índices estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no reajuste subsequente, sem retroatividade.

§3º Para fins do disposto no inciso II do caput, será utilizada a taxa de crescimento real da remuneração média divulgada pelo Ministério da Previdência Social até o último dia útil do ano imediatamente anterior ao da aplicação do respectivo aumento real.

§4º Os reajustes e aumentos fixados na forma deste artigo serão estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de portaria, nos termos desta Lei.

§5º Nenhum benefício corrigido poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos.

§6º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento.

§7º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição proporcional dos beneficiários por dia de pagamento.

§8º Para os efeitos dos §§ 6º e 7º deste artigo, considera-se dia útil aquele de expediente bancário com horário normal de atendimento.

§9º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

§10. Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Este é o voto do Senador Paulo Paim, que eu tenho a honra de apresentar como Relatora ad hoc.
Eu concordo plenamente com essa justiça que se faz com relação aos aposentados, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia, eu tenho a certeza de que V. Exª não vai se importar, mas eu quero devolver a relatoria ao Senador Paulo Paim, até pela questão do grande trabalho que fez S. Exª.

Então, que se registre nos Anais desta Casa a relatoria do Senador Paulo Paim, que me havia avisado... Tanto que, quando eu pedi a V. Exª que fizesse a leitura do relatório, eu fiz questão de dizer que eu aguardava a presença do Relator, Senador Paulo Paim, a quem darei a palavra.

Mas, entendo, Senador Paulo Paim, que ter uma Relatora do nível e da estatura da Senadora Ana Amélia me faria sentir muito honrado por ela fazer o relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – O Senador Paim pode, pelo trabalho, fazer a argumentação adicional que é preciso nesse projeto, que foi aperfeiçoado com muita qualidade pela consultoria e pela liderança do Senador Paulo Paim, sobretudo em relação aos aposentados.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Com a palavra o Relator, o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Senador Waldemir Moka, agradeço a posição de V. Exª e também o entendimento feito já com a Senadora Ana Amélia de que o projeto volta para a minha relatoria, já que eu estava lá no plenário, atendendo ao pessoal da Boate Kiss, tendo em vista o problema seriíssimo que lá aconteceu. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sua assessoria já havia comunicado, Senador.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Digamos que, eu posso... Como fiz um trabalho longo aqui, dialogando com o movimento sindical, com os trabalhadores, conversando com os setores do Executivo sobre a permanência do projeto, falei de uma nova proposta que não fosse vinculada somente ao salário mínimo dos aposentados e pensionistas e do crescimento da massa salarial. Por isso, claro, um trabalho feito durante meses e meses para chegar ao entendimento de uma redação que não vinculasse diretamente ao salário mínimo os benefícios dos aposentados. Conversei com as centrais, conversei com a Cobap e, por isso, sinto-me contemplado, já que V. Exª devolveu a relatoria ao titular, nesse caso, eu.

Aproveitando a leitura já feita, entendo eu que esse projeto não é terminativo. É um projeto tranquilo. Eu mantenho a política salarial acordada já com o Presidente Lula. À época, com o Presidente Lula, nós havíamos ajustado isso, tanto que eu viajei o Brasil todo Senador, com uma comissão de Senadores, para construir a atual política salarial.  A única mudança que houve na negociação com o Presidente, com as centrais da qual participamos é que o nosso projeto era a inflação e o dobro do PIB. Mediante o entendimento e a razoabilidade, ficou inflação mais PIB. Viajamos o País por inteiro. Mas o que ficou fora? Ficou fora qualquer tipo de política de valorização do benefício do aposentado e do pensionista. E chegamos a este entendimento: que o próprio Ministério da Previdência tem como verificar o crescimento da massa salarial no País. E, baseado no crescimento da massa salarial, ele terá uma média, que não será o PIB. Assim, os aposentados do Brasil terão também uma política salarial definitiva, como já fizemos, e muito bem, para o salário mínimo. Então, eu não mexo na política do salário mínimo, apenas faço esse aperfeiçoamento na questão do aposentado.

Esse projeto ainda vai a outras comissões. Sei que há um apelo para que o Senador Suplicy peça vista por uma semana, eu já fui comunicado sobre isso. Se tiver de pedir vista, que peça, é regimental, mas se nós não pedirmos vista... Eu faço, aqui, um substitutivo ao projeto que, inclusive, é do Senador Mário Couto. Ele disse: "Olha Paim, confio plenamente no seu trabalho. O que tu fizeres eu sei que vai ser o melhor para os trabalhadores e os aposentados."

Então, sendo Relator do projeto, apresento o substitutivo. Com certeza absoluta, ele vai ser debatido em outras comissões. Mas acho que nós estaríamos dando um sinal positivo para esses aposentados e pensionistas e para tantos trabalhadores que estão com temor até da política do salário mínimo, que está correta. Nós saímos de US$70 para quase US$350, baseados nessa política que aqui está reafirmada. 

Assim mesmo eu entendo a posição do meu querido Senador e amigo Eduardo Suplicy. E se ele pedir vista, pode saber que entenderei e nós votaremos na próxima semana, se assim V.Exª entender.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Suplicy, com a palavra V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Todos nós, nesta Casa, aprendemos, na convivência com o Senador Paulo Paim, a sua extraordinária dedicação e estudo aprofundado sobre a questão tanto do valor do salário mínimo como dos ajustes para os aposentados.

Sim, há um apelo no sentido de que eu peça vista apenas por uma semana, com o compromisso de entregar na próxima semana, para que possam os Ministérios nos quais este tema será objeto de apreciação e estudo último analisar, para termos ainda uma resposta conclusiva, com todo carinho e respeito à iniciativa do Senador Mário Couto, relatada pelo Senador Paulo Paim, com atitudes que me parecem de bom senso de uma pessoa extremamente dedicada ao tema.

Então, peço vista, Sr. Presidente, nesses termos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Consulto se algum outro Senador ou Senadora também deseja fazer o pedido de vista.

Há o compromisso do Senador Eduardo Suplicy de que na próxima semana...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Vista coletiva, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vista coletiva, a pedido do Senador Cyro Miranda e do Senador Eduardo Suplicy.

Nos termos do art. 132, concedo vista ao projeto.

Nós temos quórum para deliberar sobre matéria terminativa. E eu só pediria, na sequência, ao Senador Cyro Miranda que fizesse... Desse projeto nós já fizemos a leitura, já encerramos a discussão, ele só precisa ser votado. Logo em seguida, a Senadora Ana Amélia e o Senador Humberto Costa também têm dois projetos terminativos.

Eu gostaria de que, nesta primeira reunião, nós já aprovássemos esses projetos. Então peço...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não.

Pela ordem, Senadora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu estou com a relatoria do item 4, que é terminativo, como disse V. Exª, do ex-Senador Marconi Perillo, um projeto muito importante, que trata da aplicação de recursos de DPVAT num compartilhamento.

O Senador Paulo Davim tem um projeto que já está tramitando, tratando mais ou menos da mesma matéria. Já estudou, examinou muito bem. Eu penso que, do ponto de vista da produtividade, também por exigir quórum especial, por ser matéria terminativa, em atenção ao colega que é um operoso legislador na área médica e na área da assistência, eu o retiro de pauta e juntos vamos construir um novo substitutivo a esse projeto, acolhendo algumas das sugestões do Senador Paulo Davim, que já trabalhou esse tema.

Eu penso que é um gesto adequado do ponto de vista da racionalidade. 

Então, solicito a V. Exª a retirada de pauta do item 4, que é o PLS nº 16, de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não. Eu vou atendê-la.

Quero conceder a palavra ao Senador Cyro Miranda, objetivamente, para que possamos votar.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, serei bem rápido. Esse projeto vem desde 2003. Depois, em 2008, mudou a Legislatura. Ele trata nada mais nada menos do que da regulamentação do exercício da profissão do psicopedagogo e traz a definição de quem poderá exercer a atividade: portadores de diploma de graduação, e vem com todo um arrazoado. Ele foi extremamente debatido, tanto na Câmara como aqui, com todas as profissões que estão coligadas, e essa é uma unanimidade nesse sentido.

Como já foi lido, inclusive na última reunião com V. Exª, e foi pedida vista, cumprimos todos os ritos, peço que o coloque em votação, por gentileza.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, é o Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da atividade de Psicopedagogia. 

A autoria é da Deputada Professora Raquel Teixeira e o Relator é o Senador Cyro Miranda.

Conforme informei, o projeto já foi lido, foi encerrada a discussão.

A Presidência vai colocar em votação, que será nominal, o relatório do Senador Cyro Miranda, que é pela aprovação.

Em votação o Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010, ressalvadas as Emendas de nºs 1 a 4, da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Como vota a Senadora Angela Portela?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Com o Relator, aniversariante de ontem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª também fez aniversário recentemente. Eu aproveito para parabenizar a Senadora Angela e o Senador Cyro Miranda.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Aquarianos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) –Como vota o Senador Humberto Costa?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco Apoio Governo/PDT - BA) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Do Senador Cyro Miranda o voto é conhecido, que é o nosso Relator.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu quero agradecer, Sr. Presidente, a todos os nossos Pares. Eu fico extremamente contente com que, depois de quase onze anos, este projeto esteja aprovado.

Muito obrigado a todos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª merece.

Aprovado o projeto, consulto as Srªs e os Srs. Senadores se podemos votar em globo e repetir a votação para as Emendas de nºs 1 a 4, da Comissão de Educação. (Pausa.)

Não havendo objeção, aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Resultado: aprovados o Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010, e as Emendas nºs 1, da Comissão de Educação, da Comissão de Assuntos Sociais; e 4, da Comissão de Educação e da Comissão de Assuntos Sociais.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para a ciência do Plenário e a publicação no Diário do Senado Federal.

Item 4. A Senadora Ana Amélia, como Relatora, regimentalmente, pede a retirada de pauta, para a contribuição do grande Senador Paulo Davim.

A Presidência atende ao pedido da Relatora.

Está retirado de pauta.

(É o seguinte o item retirado:

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, de 2008

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências", para instituir rateio dos recursos oriundos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e destinados ao custeio da assistência médicohospitalar dos vitimados.

Autoria: Senador Marconi Perillo

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2008, na forma do Substitutivo que apresenta.)
Do Item 5, o Relator é o Senador Humberto Costa.

ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 233, de 2012
- Terminativo -
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para assegurar a disponibilidade de leitos em unidades de terapia intensiva na rede hospitalar do Sistema Único de Saúde.
Autoria: Vital do Rêgo 

Relatoria: Humberto Costa 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta. 

Observações:  
- Votação nominal.
O projeto é terminativo nesta Comissão.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa, a quem também aproveito – fui informado de que será o novo Líder da Bancada do PT no Senado Federal – para parabenizar. Conhecedor que sou dos seus méritos, tenho certeza de que a Bancada do PT será muito bem representada no Plenário desta Casa. Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa, para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Obrigado, Presidente, pelas generosas palavras.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, o Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rêgo, propõe alterar a Lei nº 8.080, conhecida como Lei Orgânica da Saúde, com a finalidade de atribuir competência à direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) para participar de ações administrativas relacionadas com os serviços de terapia intensiva, em nível estadual. Para tanto, o art. 1º do projeto acrescenta inciso ao art. 17 da Lei nº 8.080, de 1990.

O dispositivo atribui competência à direção estadual do SUS para participar do planejamento, programação e organização dos serviços de terapia intensiva, promovendo as articulações necessárias para a identificação e a adequação da disponibilidade de leitos de terapia intensiva (UTI), em nível estadual, para o atendimento da demanda”.

O art. 2º do PLS nº 233, de 2012, determina que a lei dele resultante passe a vigorar na data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o Senador Vital do Rêgo ressalta que a disponibilidade de leitos de terapia intensiva, tanto pela insuficiência quanto pela má distribuição, é um dos gargalos da rede hospitalar do SUS. Argumenta o Senador que uma forma de minimizar a dificuldade de acesso a leitos de UTI é a implantação da regionalização e hierarquização dos serviços de saúde dessa natureza, com a instituição de mecanismos efetivos de referência e contrarreferência. Para que tal medida seja efetivada, seria fundamental a atuação dos gestores estaduais do SUS no sentido de promover a articulação dos entes municipais da respectiva unidade da Federação.

O PLS nº 233, de 2012, foi distribuído exclusivamente para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

Análise.

O despacho para que esta Comissão analise o mérito do projeto está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, que atribui à CAS competência para opinar sobre proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde e à competência do SUS.

A seguridade social, matéria do Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, “compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”. É o que determina o art. 194 da Lei Maior. Legislar sobre seguridade social, nela incluídas as políticas e a regulamentação das ações e serviços de saúde no âmbito do SUS, matéria da Lei nº 8.080, de 1990, é competência privativa da União, a teor do que dispõe o inciso XXIII do art. 22 da Constituição. Ademais, o PLS nº 233, de 2012, não trata de matéria cuja iniciativa é reservada ao Presidente da República, a teor do §1º do art. 61 da Carta Magna. Portanto, o projeto em exame respeita plenamente os preceitos constitucionais relativos à competência para legislar e à iniciativa de proposições legislativas.

No tocante à juridicidade, também não identificamos óbices à aprovação do projeto, visto que ele apenas acrescenta competência às que já são atribuídas à direção estadual do SUS pelo art. 17 da Lei Orgânica da Saúde.

Não foram identificados, também, violação aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. O projeto altera lei vigente, em respeito ao que determina o inciso IV do art. 7º dessa lei complementar.

É inquestionável o mérito do PLS nº 233, de 2012, visto que ele se destina a explicitar, na Lei Orgânica da Saúde, a competência do gestor estadual de participar ativamente das diversas etapas – planejamento, programação e organização – relacionadas com a prestação de serviços de terapia intensiva no respectivo território.

A origem dos cuidados prestados ao paciente em regime que atualmente conhecemos como terapia intensiva remonta aos meados do século XIX. Durante a Guerra da Crimeia, a enfermeira britânica Florence Nightingale, juntamente com uma equipe de 38 enfermeiras voluntárias treinadas por ela, atuou, em 1854, no campo de batalha de Scurati, na Turquia. Com cuidados intensivos, a equipe liderada por Nightingale reduziu significativamente a mortalidade de soldados feridos, antes submetidos a precárias condições de tratamento.

Inspirados nas salas de recuperação anestésica, foram instalados, na primeira metade do século XX, os primeiros serviços que hoje conhecemos como unidades de terapia intensiva (UTI) ou de cuidados intensivos (UCI). A relevância desses serviços especializados na prestação de cuidados ao paciente em estado crítico torna-se cada vez mais evidente. O brutal aumento de lesões corporais graves, decorrência do crescente número de acidentes de várias naturezas, de queimaduras e de ferimentos causados por armas de todos os tipos, exige dos hospitais modernos a criação de ambientes dotados de equipamentos e de profissionais especializados no atendimento das vítimas dessas lesões.

Entretanto, não são essas vítimas de acidentes e violência os únicos beneficiados pelos cuidados intensivos. Doenças e agravos à saúde decorrentes de causas naturais podem, também, exigir tratamento e acompanhamento em UTI. É o caso do infarto agudo de miocárdio, do AVC, das infecções graves, da embolia pulmonar e de várias outras situações que acarretam risco de morte iminente ou de sérias complicações, caso não sejam instituídas medidas terapêuticas imediatas.

As especificidades de uma UTI – equipe multiprofissional altamente especializada, equipamentos caros e de manutenção dispendiosa, uso de medicamentos de alto custo – encarecem enormemente o tratamento prestado nesse ambiente. O paciente pobre ou de classe média que necessita de atendimento intensivo não consegue pagar, com recursos próprios, esse tipo de tratamento. Caso não seja beneficiário de um plano de saúde, a única alternativa é recorrer à assistência prestada pelo SUS. Mesmo as famílias ricas podem se defrontar com a perda do patrimônio acumulado durante toda uma vida, caso um dos seus integrantes tenha que permanecer numa UTI durante vários dias, às vezes meses ou anos.

A insuficiente oferta de leitos de terapia intensiva é, atualmente, um dos grandes problemas enfrentados pelos gestores do SUS em praticamente todas as unidades da Federação. A televisão, o rádio e os jornais trazem, frequentemente, notícias de situações preocupantes relacionadas com as dificuldades em se conseguir vagas para tratamento intensivo em hospitais públicos. Já se tornaram corriqueiras as decisões judiciais cuja finalidade é obrigar os gestores do SUS a providenciar a imediata internação de pacientes em UTIs.

Frente à carência de vagas em serviços próprios, os gestores são obrigados a contratar leitos em hospitais particulares, o que acarreta enormes gastos. Os recursos despendidos nessas internações compulsórias poderiam ser aplicados na instalação de leitos em hospitais públicos, caso os gestores do SUS se esmerassem no planejamento da instalação das unidades e na identificação dos diversos aspectos que influenciam as decisões: recursos disponíveis e necessários; necessidades dos Municípios ou das regiões; disponibilidade de profissionais especializados; oferta de vagas em residência médica ou de enfermagem; treinamento de pessoal de nível técnico, entre outros.

 A Portaria GM/MS nº 1.101, de 2002, do Ministério estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do SUS e recomenda que 4% a 10% dos leitos hospitalares, a depender do porte do Município, devem ser reservados para tratamento intensivo. Dados disponíveis no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mostram que, em agosto de 2012, existiam no País 47.375 leitos complementares, classificação que engloba todas as categorias de leitos de terapia intensiva: adultos, infantis, neonatais, queimados, entre outras. 

À primeira vista, poderíamos considerar que essa disponibilidade está de acordo com a determinação contida nessa portaria. Entretanto, um exame mais detalhado dos números mostra uma distribuição bastante irregular dos leitos complementares disponíveis em cada região geográfica e em cada unidade da Federação. Há, também, má distribuição quando consideramos ...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador…

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – … o âmbito de atendimento: do total de leitos complementares, 56,1% são de serviços próprios, conveniados ou contratados pelo SUS e 43,9% pertencem a serviços denominados “não SUS” – privados, filantrópicos e outros.

Essa má distribuição de leitos por âmbito de atendimento fica caracterizada quando se verifica que o SUS, seguramente responsável pelo atendimento de mais de 75% dos pacientes que necessitam de terapia intensiva, só dispõe de 56% daqueles 47 mil leitos complementares. Essa carência relativa de leitos em um dos lados – o SUS – e o excesso do outro – a rede “não SUS” – é um dos motivos que levam os gestores estaduais do sistema a contratar leitos privados, em cumprimento às decisões judiciais.

Há, portanto, necessidade de melhor planejamento dos serviços de terapia intensiva de responsabilidade do SUS, com a finalidade de reduzir a carência de leitos em determinadas unidades da Federação e, dentro delas, em determinados Municípios.

 Não menos importante que a atenção prestada pelo SUS em serviços de terapia intensiva, o atendimento de urgências e emergências, bem como o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu), também necessitam de cuidadoso planejamento, a fim de evitar transtornos à população. Não são raros os casos de hospitais sobrecarregados com o atendimento de pacientes oriundos de Municípios outros que não aquele em que está sendo prestado o atendimento. Pacientes com ferimentos e agravos à saúde de pequena gravidade, que poderiam ser adequadamente resolvidos em um pronto-socorro de pequeno ou médio porte, sobrecarregam desnecessariamente os serviços de maior complexidade.

A atribuição de competência aos gestores estaduais para o planejamento, a programação e a organização dos serviços de urgência e emergência, inclusive o Samu, também deve constar da Lei Orgânica da Saúde, motivo pelo qual submetemos uma emenda substitutiva à apreciação desta Comissão.

Voto.

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2012, com a seguinte emenda substitutiva:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso XI e com a renumeração do vigente inciso XI e dos subsequentes:

“Art.17.......................................................................................

..................................................................................................

XI – colaborar com os municípios e participar do planejamento, da programação, do financiamento e da organização dos serviços de terapia intensiva, de urgências e emergências e de atendimento móvel de urgência, mediante articulações destinadas a identificar e adequar a disponibilidade, em nível estadual, de leitos e dos demais recursos necessários ao atendimento da demanda;

..........................................................................................................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É este o relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Sr. Presidente, eu gostaria de tirar uma dúvida com o Senador Humberto Costa.

Um dos grandes problemas, Senador Humberto Costa, que a terapia intensiva tem, sobretudo nos Municípios do interior, é o credenciamento dos leitos. A Associação de Medicina Intensiva do Brasil fez uma proposta ao Ministério da Saúde. Antes do Padilha, a Amib já tinha levado essa sugestão, e eu pessoalmente levei essa sugestão ao Ministro Padilha no início do Governo da Presidenta Dilma.

Os hospitais do interior que dispõem dos leitos de UTI têm uma dificuldade muito grande em credenciar esses leitos. Por quê? Porque existe um nível de classificação das UTIs: nível um, nível dois, nível três. Dependendo desse nível, vai-se exigindo um percentual de médicos titulados em terapia intensiva, ou seja, com título de especialista. O mínimo exigido é o seguinte: o chefe da UTI, o coordenador da UTI, ser titulado com um título de especialista em terapia intensiva, o que é absolutamente justo. Alguém tem que ter o conhecimento técnico em nível de especialista para responder pela unidade, claro.

Só que no interior – e eu vejo isso no meu Estado, e suponho que essa realidade seja comum a todas as demais unidades da Federação –, há uma carência de especialistas em terapia intensiva. O Ministério só credencia se tiver – com muita justiça – o responsável titulado. Pois bem, qual é a sugestão? Por isso é que os hospitais do interior têm dificuldade de credenciar e não abrem leitos de UTI, porque uma coisa é você ter leitos de UTI recebendo como leitos de enfermaria. Ora, o gasto com um leito de UTI é dez vezes maior do que com um leito de enfermaria em um hospital do interior. Então, é contraproducente e antieconômico um hospital pequeno do interior ter leitos funcionando como UTI, mas recebendo como leitos de enfermaria. Por quê? Porque não atendem ao critério de credenciamento do Ministério da Saúde.

Qual foi a sugestão que a Associação de Medicina Intensiva deu? Que criassem as UTIs tuteladas. Ou seja, àquele Município que tem um hospital que tem estrutura para UTI, mas não tem ainda especialista, o Ministério ofereceria um prazo para que ele credenciasse alguém, mandasse um de seus membros fazer provas de título de especialista, essas coisas todas. Enquanto isso, um especialista de outro Município ficaria tutelando aquela unidade, respondendo legalmente pela unidade e adequando, do ponto de vista de terapia intensiva, aquela unidade. Então, a pergunta que faço ao Senador Humberto Costa, ele que foi Ministro da Saúde: se esse fato – até pouco tempo, continuava, como falei com o Ministro Padilha – foi corrigido e, se não o foi, a minha pergunta é se não havia condição de, nesse mesmo projeto, a gente acrescentar uma emenda no sentido de criar essa flexibilização para que as unidades de terapia intensiva do interior pudessem ser tuteladas por um período até que tivessem o seu próprio especialista responsável pela unidade. Essa é a minha pergunta, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Antes de passar a palavra ao Senador Humberto Costa, quero prestar uma informação.

Se o Senador Humberto Costa quiser atender e achar importante, nós vamos ter o turno suplementar e aí ainda é permitida a apresentação de emendas.

Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, Senador Davim, entendo que a preocupação é pertinente, creio que seja uma coisa importante. Eu me proponho a analisar, entre este primeiro turno e o turno suplementar, mas quero levantar também algumas questões para que V. Exª tenha a oportunidade de fazer a reflexão.

Acho que a proposta é adequada e correta. A minha dúvida é se caberia num projeto de lei que adéqua a Lei Orgânica da Saúde nós estabelecermos esse tipo de proposição, até porque ela tem um conteúdo de uma certa temporariedade, de uma certa transição. Mas eu aguardarei de V. Exª a apresentação de alguma emenda ou algum argumento e poderei fazer alguma mudança.

Esse também é um período em que V. Exª pode refletir, podemos refletir juntos, se o ideal seria colocarmos na lei.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Encerrada a discussão.

Em votação, que será nominal.

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Humberto Costa, voto conhecido, é o Relator.

João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco Apoio Governo/PDT - BA) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Da mesma forma, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador João Alberto Souza.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - MA) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o Relator, cumprimentando o Senador Paulo Davim pelas observações que fez.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – “Sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Nós estamos partindo para o… Em votação… O substitutivo, nós acabamos de aprovar, em votação nominal.

Aprovada em turno único a Emenda nº 1-CAS, que é o substitutivo, ao Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2012.

A matéria vai a turno suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92, do Regimento Interno.

Poderão ser oferecidas emendas no turno suplementar, vedada a apresentação de novo substitutivo integral.

ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 245, de 2012
- Terminativo -
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar do imposto de renda os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por portadores de albinismo.
Autoria: Eduardo Amorim 

Relatoria: Ana Amélia 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2012, e das 2 (duas) emendas que apresenta.

Observações: 
- Em 24.09.2013, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer Favorável ao projeto.
- Votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia, para a leitura do relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Obrigada, Presidente Waldemir Moka. Caros colegas Senadores e Senadoras, vou direto à análise desse projeto, com a agilização dos nossos trabalhos.

A legislação de nosso País, tradicionalmente, tem contemplado diversas doenças graves e incapacitantes como justificadoras de concessão de aposentadoria especial, quando se trate de servidores públicos, e de isenção do imposto de renda para os aposentados e reformados em geral, em relação aos seus proventos, independentemente da época em que contraíram tais doenças.

Embora sem identidade exata, pode-se dizer que há bastante semelhança entre o rol das patologias que proporcionam aposentadoria especial no serviço público e das que proporcionam isenção do Imposto de Renda para os proventos. Trata-se evidentemente de regras inscritas em sistemas distintos: um é a aposentadoria do servidor público e tributação, respectivamente, mas que aparentemente guiam-se pelo mesmo critério básico, o da incapacitação para o trabalho.

Como bem lembrou o parecer aprovado na CAE, não há regra clara sobre os critérios para a outorga da isenção. Trata-se, portanto, de campo aberto à decisão política do legislador ordinário.

Em sua justificativa, o Senador autor deste projeto, Senador Eduardo Amorim, lança como principais os argumentos de que os portadores de albinismo têm sua capacidade produtiva reduzida e demandam tratamentos caros. São pessoas que levam vida extremamente sacrificada e, mesmo quando conseguem empreender atividade profissional, fazem-no com grande dificuldade física e também econômica.

Esclareça-se, finalmente, que algumas possíveis consequências do albinismo oculocutâneo já estão contempladas na legislação atual. Com efeito, se o aposentado ou pensionista portador de albinismo evoluir para uma situação de cegueira ou de câncer de pele, por exemplo, poderá ser beneficiado pela isenção.

Conclui-se, portanto, que a eventual perda de arrecadação em decorrência da aprovação deste projeto, se houver, será mínima, considerando que o atual quadro legislativo já contempla em boa parte a isenção pleiteada. Trata-se, então, muito mais de uma adaptação dessa legislação às peculiaridades do grupo social considerado que propriamente de instituição de benefício novo, no caso, aos albinos.

Ainda assim, em nossa opinião, faz-se necessária a estimativa de renúncia de receita, em obediência ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que é a famosa Lei de Responsabilidade Fiscal. O cálculo deve ser efetuado pela Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, e o valor encontrado deve constar de documento a ser anexado ao PLS nº 245, de 2012.

Voto. Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado.

 Antes, queria explicar, para facilitar a compreensão dos caros colegas Senadores, a respeito desse impacto que é referido aqui, mas que não tem expressão numérica dentro do projeto. 

A Coordenadora da Associação de Pessoas Albinas do Mato Grosso, Maria Madalena Nunes, disse uma coisa absolutamente sensata. Vejam só: o IBGE quer saber quantas geladeiras as pessoas têm em casa, mas nunca pergunta quantos albinos existem no País. Olhem que pergunta. Ela acredita que no Mato Grosso sejam 500 pessoas albinas, e a estimativa dessa associação é de que no Brasil todo sejam 20 mil pessoas.

A Consultoria fez um levantamento de estimativa de perda de receita máxima resultante desse PLS. Então, se estima, para 2013, que foi o ano passado, em R$4,1 milhões. E, agora, para 2014, R$4,5 milhões. Para o ano de 2015, R$4,9 milhões. Então, para atender socialmente uma área tão necessitada como essa, justifica-se a atenção ao projeto.

O voto é pela aprovação do Projeto do Senado nº 245, de 2012, do Senador Eduardo Amorim, como disse, com as seguintes emendas:

EMENDA

Dê-se ao inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, na forma do art. 1º do PLS nº 245, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 6º .................................................................................

..................................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose) e albinismo, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

........................................................................................(NR)”

A segunda emenda:

EMENDA

Inclua-se, no PLS nº 245, de 2012, artigo com a seguinte redação:

“Art. 3º. Fica revogado o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.”
Este é o voto, Sr. Presidente e essas são as emendas, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação, que será nominal.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 245, ressalvadas as duas emendas da Relatora, que tem que, depois, aprovar.

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Humberto Costa. (Pausa.)

Senador João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco Apoio Governo/PDT - BA) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador João Alberto.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - MA) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia, é voto conhecido, é a Relatora.

Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com a Relatora, parabenizando pelas explicações complementares.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Aprovado o projeto.

Consulto os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras se podemos votar em globo e repetir a votação para as duas emendas da Relatora. (Pausa.)

Não havendo manifestação, aprovadas as duas emendas.

Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2012, e as Emendas nºs 1 e 2 da CAS.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Último item da pauta.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Eu farei o relatório em um minuto, Sr. Presidente, se assim que for indicado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Página 118.

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411, de 2013

- Terminativo -
Altera a Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para atribuir ao auxílio-doença a nomenclatura de auxílio por incapacidade laborativa.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Relatoria: Senador Sérgio Petecão.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2013, na forma do substitutivo que apresenta.

Observação:

- A votação será nominal.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, para proferir a leitura do Relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, o projeto é muito simples. Quem pegar para ler vai ver que o relatório tem quase oito páginas, inclusive com o substitutivo. Mas o Relator, o Senador Sérgio Petecão, apenas reproduziu exatamente o que propunha a Senadora Ana Amélia numa outra técnica legislativa, colocando artigo por artigo.

O que diz o projeto? E, por isso, o relatório é simples e nós vamos resumi-lo em quase um minuto.

A sinopse da Senadora Ana Amélia apenas quer mudar... O que diz aqui?

Vem a exame desta Comissão, em decisão de caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 411, de 2013, de autoria da nobre Senadora Ana Amélia, que modifica dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e aí o que interessa é isso que vou falar aqui agora, por isso li rápido, para modificar a nomenclatura do benefício previdenciário de auxílio-doença para “auxílio por incapacidade laborativa”. 

É só isso. Esse é o relatório. Então, é simples, objetivo, claro, não precisa ler o relatório.

E o substitutivo vai ficar idêntico, ele apenas fez uma alteração na técnica legislativa. Só muda de "auxílio-doença" – repito – para "auxílio por incapacidade laborativa".

É o relatório, pela aprovação do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Concedo a palavra à Relatora, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – A autora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Desculpe-me, a autora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria agradecer muito ao Senador Paulo Paim pela agilidade e pela simplicidade desse projeto. Esse é mais um trabalho desta Comissão de Assuntos Sociais, Senador Waldemir Moka, porque ela resultou de uma audiência pública feita aqui com os médicos de perícia médica, que enfrentam vários problemas.

O Senador Paulo Paim inclusive trouxe as centrais sindicais aqui, discutimos com a categoria e achamos que a proposta apresentada naquela audiência pública que realizamos lá em 2013, no dia 17 ou 16 de setembro do ano passado já está consubstanciada num projeto que está tramitando.

Esta Comissão teve parte importante coletivamente, colaborativamente neste projeto que é tão simples, mas que era tão necessário para deixar claro. Você pede um auxílio-doença? Não, é incapacidade, a pessoa está incapacitada para o exercício do trabalho.

Queria compartilhar com todos os colegas e com V. Exª esse resultado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Agradeço à Senadora Ana Amélia.

Verdade que é um prazer muito grande presidir esta Comissão, até porque é a primeira reunião, estamos encerrando a pauta, votando todos os projetos com quórum. Claro que é a nossa obrigação, mas eu queria dizer da alegria que tenho de presidi-la.

Encerrada a discussão.

Em votação nominal.

Senador Paulo Paim...

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com o Relator titular, que foi o Sérgio Petecão, e com a autora, Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco Apoio Governo/PDT – BA. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador João Alberto.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB - MA) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ana Amélia é a autora. Voto conhecido.

Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN. Fora do microfone.) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM – MT. Fora do microfone.) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Votamos o Substitutivo do Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2013, que tem preferência regimental.

Aprovada em turno único a Emenda nº 1 da CAS, Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2013.

A matéria vai a turno suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento.

Poderão ser oferecidas emendas no turno suplementar, vedada apresentação de novo substitutivo integral.

Ainda sobre a mesa, requerimento de 2013.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 1, de 2014
Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre o sistema regulatório da pesquisa clínica de medicamentos no país. Para tanto sugiro sejam convidados: - Sr. Dirceu Barbano – Diretor Presidente da Anvisa; - Representante da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP); - Sr. Antônio Britto– Presidente da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (Interfarma); - Dr. Florentino Cardoso – Presidente da Associação Médica Brasileira (AMB); - Dr. Fábio Franke - Especialista em Oncologia Clínica; - Sra. Luciana Holtz – Presidente do Instituto Oncoguia.

Autoria: Senadora Ana Amélia.

Concedo a palavra à Senadora para seu encaminhamento.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente Waldemir Moka, caros colegas Senadores, há nessa área, como em outras, uma lentidão muito grande para autorizar pesquisas clínicas com novos medicamentos no País. Essa é uma preocupação crescente, não só de quem faz o medicamento, mas dos pesquisadores, dos cientistas e dos médicos que no Brasil às vezes sabem que existe no mercado... Como nós discutimos – V. Exª teve uma atuação grande – a lenalidomida e foi muito produtivo o trabalho.

Então, não só neste caso, mas como em vários outros, o objetivo desta audiência pública é exatamente: como podemos modernizar, melhorar para que o paciente que precisa disso tenha uma vida melhor? Nossa preocupação sempre é com a população que precisa de medicamentos em qualquer área, caro Presidente Waldemir Moka.

Essa é a justificativa desse requerimento de audiência.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em votação o requerimento.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente vai encerrar a presente reunião.

Está encerrada.

(Iniciada às 9 horas e 13 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 29 minutos.)
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